
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.352.059 - RJ 
(2018/0217750-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : MARICELIA MARIA SOARES DE CARVALHO 
ADVOGADO : LORESTIM PEREIRA CARDOSO BISNETO E OUTRO(S) - 

RJ157131 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO DE DESISTÊNCIA. 
PROCURAÇÃO NOS AUTOS COM PODERES ESPECÍFICOS. 
DESISTÊNCIA HOMOLOGADA.

 

  

DECISÃO
Por meio da petição de fl. 219, Maricelia Maria Soares de Carvalho manifesta a 

sua desistência do presente recurso.
Decido.
Como cediço, a parte poderá, a qualquer tempo e independentemente da 

anuência do recorrido, desistir do recurso interposto (artigo 998 do CPC/2015), bastando 
que haja procuração nos autos com poderes específicos, conforme se verifica à fl.11.

Diante disso, homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 
34, IX, do RISTJ.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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